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LEI NR- ÍA6Í/92
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para construção de um Hotel,
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Artigo 2. - As máquinas e veiculou
no artigo anterior serão usadas única e 

em imóvel denominado "CHACARA PAI JU' sito no 
devendo antes ser apresentada planos de 

as competentes especificações 
construrdo, as 

esta

Parágrafo 1» - tíerão cedidas
seguintes máquinas e veículcriS

Artigo 5. - Em
tratada no artigo 4. desta Leir O5
m recolher aos cofres públicos em 19 dias após a Inadip1 eneia 
dos prazos de que trata o referido artigo 4- o valor das 
horas ccdidasT atualizadas conforme Decreto e>iarario na data 
do rompimento da convenção de que trata esta Lei-
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Artigo 6. L)ü recursos para atender aos 
encargos dn presente lei correrão por conta de verbas 
próprias do arçanento vigente.

data de sua
Lontrír io.

Artigo 7.
p ub íicação f

- Esta lei entrará em vigor na 
revogadas as disposições
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